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GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2019 AO 
CONTRATO N° 093/2019. 

Processo Administrativo N°. 205/2018 – Pregão 
Presencial N°. 009/2019. 
PARTES: Município de Água Clara através do Fundo Municipal 
de Assistência Social e a empresa: W. de Almeida Dantas 
Supermercado – ME. OBJETO: Prorrogação de prazo ao 
contrato n°. 093/2019.  ADITAMENTO - Da Prorrogação de 
prazo: A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogado pelo prazo de mais 04 (quatro) meses, 
tendo seu início de vigência em 01/01/2020 e seu término em 
30/04/2020. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo 
é celebrado de acordo com Art. 57, § 2°, inciso II da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. DATA: 18 de dezembro 
2019. ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/ MS 
- Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – Fundo 
Municipal de Assistência Social– Ana Claudia Marques dos 
Santos – Secretario Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Habitação. Empresa Contratada: W. de Almeida Dantas 
Supermercado -ME – Representante: Willian de Almeida 
Dantas. 
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SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA Nº. 001 de 04 de Fevereiro de 2020. 

Alteração de nome de Laryssa Santos 

Corbalan Cabral. 

Informamos para fins legais que Laryssa Santos 
Corbalan Cabral teve alteração no nome para Laryssa Santos 
Arruda, tendo ela cursado 1º ano em 2017, 2º ano em 2018 
e 2018 e 3º ano em 2019, conforme consta na Certidão de 
Nascimento data alteração 24 de Julho de 2019 e RG anexo. 

RESOLVE: 
Art. 1º Determinar o registro da presente Portaria em 

todos os documentos escolares do aluno (a) conforme citado. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

expedição.  
Água Clara, 04 de Fevereiro de 2020. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO 03/2020 

ALANA MARIA BASTREGHI SANTANA, Vice-
Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de 

Investimento Social de Água Clara – Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Comitê Gestor do Fundo de Investimentos Sociais. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Balancete das Contas 

vinculadas ao FMIS – Fundo Municipal de Investimento Social 
2019. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 20 de Janeiro de 2020. 
ALANA MARIA BASTREGHI SANTANA 

Vice-Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de 
Investimento Social 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 017, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020. 

“Dispõe sobre a concessão do 
benefício de aposentadoria voluntária 
por idade do servidor JAIR OLIVEIRA.” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores do Município de Água Clara/MS – Água 
Clara Previdência, Sra. MARIA APARECIDA ELIAS DE 

SOUZA, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no 
Art. 6°, incisos I, da E.C. 41/2003, combinado com o art. 85, 
incisos I, da Lei Municipal n. 723/2009, que rege o Instituto de 
Previdência, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER o benefício de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos 
proporcionais, ao servidor público municipal JAIR OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe C, em cumprimento ao artigo 6°, incisos I da 
Emenda Constitucional nº 041/03, combinado com art. 

85, incisos I, da Lei Municipal n. 723/2009. 
Art. 2° – Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 05 de fevereiro de 2020. 

MARIA APARECIDA ELIAS DE SOUZA 
Diretora-Presidente - Água Clara Previdência 
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